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Tiago Gomes, nº 173, bairro Vila Bueno, no município de Varginha, no estado de Minas
Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201813939 Parecer: CNE/CES 196/2020 Relator: Sergio de Almeida
Bruni Interessada: Associação Vinte e Oito de Agosto de Educação e Comunicação -
AVOAEC - São Paulo/SP Assunto: Recredenciamento da Faculdade 28 de Agosto de Ensino
e Pesquisa, com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo Voto do
Relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade 28 de Agosto de Ensino
e Pesquisa, com sede na Rua São Bento, nº 413, Centro, no município de São Paulo, no
estado de São Paulo, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe
a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa
prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201604631 Parecer: CNE/CES 197/2020 Relator: Antonio Carbonari
Netto Interessada: Fundação Universidade Federal do Piauí - Teresina/PI Assunto:
Recredenciamento da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com sede no município de
Teresina, no estado do Piauí, para a oferta de cursos superiores na modalidade a
distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa
MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos
superiores na modalidade a distância, da Universidade Federal do Piauí (UFPI), com sede
na Rua Campus Universitário Ministro Petrônio Portela, s/n, bairro Ininga, no município
de Teresina, no estado do Piauí, observando-se tanto o prazo de 8 (oito) anos, conforme
dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201503315 Parecer: CNE/CES 198/2020 Relator: Antonio de Araujo
Freitas Júnior Interessada: Fundação Universidade Federal do Amapá - Macapá/AP
Assunto: Recredenciamento da Universidade Federal do Amapá (UNIFAP), com sede no
município de Macapá, no estado do Amapá, para a oferta de cursos superiores na
modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da
Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da Universidade Federal do
Amapá (UNIFAP), com sede na Rodovia Juscelino Kubitschek, s/n, bairro Zerão, no
município de Macapá, no estado do Amapá, observando-se tanto o prazo de 8 (oito)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto
a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 201511136 Parecer: CNE/CES 201/2020 Relator: Marco Antonio
Marques da Silva Interessada: CETTAA Educacional Ltda. - São Paulo/SP Assunto:
Recredenciamento do Centro Universitário UNIBTA, com sede no município de São Paulo,
no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância
Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº
11/2017, voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores
na modalidade a distância, do Centro Universitário UNIBTA, com sede na Rua Cubatão,
nº 726, bairro Vila Mariana, no município de São Paulo, no estado de São Paulo,
observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº
9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201417209 Parecer: CNE/CES 202/2020 Relatora: Marília Ancona Lopez
Interessada: Sociedade de Educação e Cultura de São José do Rio Preto Ltda. - São
Paulo/SP Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário de Rio Preto (UNIRP), com
sede no município de São José do Rio Preto, no estado de São Paulo, para a oferta de
cursos superiores na modalidade a distância Voto da Relatora: Nos termos do Decreto nº
9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao
recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, do
Centro Universitário de Rio Preto (UNIRP), com sede na Rua Yvette Gabriel Atique, nº 45,
bairro Boa Vista, no município de São José do Rio Preto, no estado de São Paulo,
observando-se tanto o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº
9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201718744 Parecer: CNE/CES 203/2020 Relator: Maurício Eliseu Costa
Romão Interessada: Associação Franciscana de Ensino Senhor Bom Jesus - Curitiba/PR
Assunto: Recredenciamento da FAE Centro Universitário, com sede no município de
Curitiba, no estado do Paraná Voto do Relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da FAE Centro Universitário, com sede na Rua 24 de Maio, nº 135,
Centro, no município de Curitiba, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo de
5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017,
quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201503330 Parecer: CNE/CES 204/2020 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessada: Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - Petrolina/PE
Assunto: Recredenciamento da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco
(UNIVASF), com sede no município de Petrolina, no estado de Pernambuco, para a oferta
de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do Decreto
nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao
recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da
Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF), com sede na
Avenida José de Sá Maniçoba, s/n, Campus Universitário, Centro, no município de
Petrolina, no estado de Pernambuco, observando-se o prazo de 8 (oito) anos, conforme
dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência
avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201503343 Parecer: CNE/CES 205/2020 Relator: Robson Maia Lins
Interessada: Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Diamantina/MG
Assunto: Recredenciamento da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
(UFVJM), com sede no município de Diamantina, no estado de Minas Gerais, para a
oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos termos do
Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto favoravelmente ao
recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância, da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, com sede na MGT 367, nº
5.000, Campus JK, bairro Alto do Jacuba, no município de Diamantina, no estado de
Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 8 (oito) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000078/2020-71 Parecer: CNE/CES 206/2020 Relator: Robson
Maia Lins Interessada: Adriana Nogueira de Moraes - Limeira/SP Assunto: Convalidação
de estudos realizados no curso superior de Pedagogia, concluído na Universidade Cidade
de São Paulo (UNICID), com sede no município de São Paulo, no estado de São Paulo
Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Adriana
Nogueira de Moraes, no curso superior de Pedagogia, no período de 2011 a 2019,
ministrado pela Universidade Cidade de São Paulo (UNICID), com sede no município de
São Paulo, no estado de São Paulo, conferindo validade ao seu diploma de licenciatura
em Pedagogia Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201814183 Parecer: CNE/CES 208/2020 Relator: Francisco César de Sá
Barreto Interessado: IESST - Instituto de Ensino Superior Social e Tecnológico Ltda. -
Brasília/DF Assunto: Recredenciamento do Centro Universitário Estácio de Brasília -
Estácio Brasília, com sede em Brasília, no Distrito Federal Voto do Relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento do Centro Universitário Estácio de Brasília - Estácio
Brasília, com sede na CSG 9, Lotes 15/16, Taguatinga, em Brasília, no Distrito Federal,
observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa
nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº
9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº
9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber,
a partir da data de publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os
processos em trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos

termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados
encontram-se à disposição dos interessados no Conselho Nacional de Educação e serão
divulgados na página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 3 de junho de 2020.
PAULO ROBERTO COSTA E SILVA

Secretário-Executivo

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
PORTARIA CONJUNTA Nº 61, DE 3 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto nº
7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março
de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio à
Educação, Pesquisa e Desenvolvimento Científico e Tecnológico da Universidade
Tecnológica Federal do Paraná - FUNTEF-PR, CNPJ nº 02.032.297/0001-00, a atuar como
fundação de apoio à Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, conforme o Processo nº
23000.009029/2020-12.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Secretário de Educação Superior

MARCELO MARCOS MORALES
Secretário de Políticas para Formação e Ações Estratégicas

PORTARIA CONJUNTA Nº 62, DE 3 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto nº
7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março
de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica renovada a autorização, pelo período de 01 (um) ano, para a
Fundação de Ciência, Aplicações e Tecnologia Espaciais - Funcate, CNPJ nº 51.619.104/0001-
10, atuar como fundação de apoio ao Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de
Desastres Naturais - Cemaden, conforme o Processo nº 23000.012965/2020-01.

Art. 2º A validade da autorização fica condicionada à apresentação, em 30
(trinta) dias a contar da publicação da presente Portaria, da justificativa da não ratificação
do relatório anual de gestão pelo órgão colegiado superior da instituição apoiada mediante
autorização, dentro do prazo de 90 dias de sua emissão, tendo em vista que o relatório foi
emitido no ano de 2018 e a ratificação apenas em 2020, sob pena de revogação desta
Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Secretário de Educação Superior

MARCELO MARCOS MORALES
Secretário de Políticas para Formação e Ações Estratégicas

PORTARIA CONJUNTA Nº 63, DE 3 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto nº
7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março
de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica renovada a autorização, pelo período de 01 (um) ano, para a
Fundação Casimiro Montenegro Filho - FCMF, CNPJ nº 64.037.492/0001-72, atuar como
fundação de apoio ao Instituto de Fomento e Coordenação Industrial - IFI, conforme o
Processo nº 23000.009239/2020-01.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Secretário de Educação Superior

MARCELO MARCOS MORALES
Secretário de Políticas para Formação e Ações Estratégicas

PORTARIA CONJUNTA Nº 64, DE 3 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e
considerando as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto nº
7.423, de 31 de dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março
de 2012, resolvem:

Art. 1º Fica autorizada, pelo período de 01 (um) ano, a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento da Computação Científica - FACC, CNPJ nº 06.220.430/0001-03, a atuar
como fundação de apoio ao Centro Federal de Educação Tecnológica Celso Suckow da
Fonseca - Cefet, conforme o Processo nº 23000.012753/2020-15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Secretário de Educação Superior

MARCELO MARCOS MORALES
Secretário de Políticas para Formação e Ações Estratégicas

PORTARIA CONJUNTA Nº 65, DE 3 DE JUNHO DE 2020

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o
SECRETÁRIO DE POLÍTICAS PARA FORMAÇÃO E AÇÕES ESTRATÉGICAS DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES no uso de suas atribuições e considerando
as disposições da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994; do Decreto nº 7.423, de 31 de
dezembro de 2010; e da Portaria Interministerial nº 191, de 13 de março de 2012, resolvem:

Art. 1º Concede-se dilação de prazo extraordinário por mais 30 (trinta) dias a
contar da publicação da presente Portaria, para apresentação da condicionante
estabelecida pela Portaria Conjunta nº 39, de 18 de março de 2020, concernente à
aprovação do relatório anual de gestão pelo órgão colegiado superior da fundação de
apoio, nos termos do art. 5º, I, da Portaria Interministerial MEC/MCTI nº 191, de
13/3/2012.

Art. 2º Ressalta-se que o não atendimento do requisito legal acarretará no
arquivamento do pedido de renovação de autorização entre a Fundação Arthur Bernardes
- Funarbe e a Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - UFVJM.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER VILAS BOAS DE SOUZA
Secretário de Educação Superior

MARCELO MARCOS MORALES
Secretário de Políticas para Formação e Ações Estratégicas
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